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PORTARIA DGA N. 36, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
Designa servidores para atuarem como 
Gestores e Fiscais dos contratos 
administrativos celebrados no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, na 
forma que especifica. 

 
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP n. 47, de 26 de dezembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar, por  representantes 
formalmente designados, a execução dos contratos celebrados, atividade esta que é desenvolvida 
sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO que, para a atividade de fiscalização, devem ser observadas as disposições do 
Ato GP n. 27, de 3 de dezembro de 2012, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º No Contrato n. 50/2024, Processo Administrativo Proad n. 21.783/2024, referente à parceria 
que entre si celebram o TRT da 2ª Região e o Serviço Social do Comércio - SESC para a inscrição 
dos servidores ativos e inativos na categoria de Matrícula de Interesse Social - MIS, ficam designados 
os servidores abaixo: 
 
I – Oswaldo José Costa da Silva Leme, matrícula 97.446, como Gestor Titular;  
 
II – Paulo Ricardo Barreto Ferreira, matrícula 172.340, como Gestor Substituto;  
 
III – Gabriel Pio de Paula, matrícula 115.827, como Fiscal Titular;  
 
IV – Mariana Bordignon Draibe, matrícula 141.011, como Fiscal Substituta.  
 
Art. 2º No Contrato n. 74/2024, Processo Administrativo Proad n. 35.131/2024, referente ao termo de 
compromisso que entre si celebram o TRT da 2ª Região e a Cooperativa de  Crédito de Livre 
Admissão Ltda - SICOOB CREDIJUSTRA para consignação facultativa em folha de pagamento dos 
consignados desta Justiça, ficam designados os servidores abaixo: 
 
I – Sueli Conceição de Queiroz, matrícula 58.645, como Gestora Titular;  
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II – João Gabriel Trivellato França, matrícula 159.212, como Gestor Substituto; 
 
III – Nilton Sérgio Marques, matrícula 112.526, como Fiscal Titular;  
 
IV – Marcos Eugenio de Godoy, matrícula 54.704, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 3º No Contrato n. 77/2024, Pregão Eletrônico nº 032/2024 e Processo Administrativo Proad n. 
26518/2024, referente à contratação de serviços de enlace de comunicação para  interligar as redes 
de dados do Edíficio-Sede do TRT da 2ª Região com o PTT-PIX ficam designados os servidores 
abaixo: 
 
I – Gustavo Rezende Montesino, matrícula 136.247, como Gestor Titular; 
 
II – Celso Alves, matrícula 147.460, como Gestor Substituto; 
 
III – Renato Cícero Coelho, matrícula 136.000, como Fiscal Técnico Titular;  
 
IV - Cristian Serra Vieira Pinto, matrícula 78417, como Fiscal Técnico Substituto. 
 
Art. 4º No Contrato n. 78/2024, Pregão Eletrônico nº 016/2024 e Processo Administrativo  Proad n. 
16.045/2024, referente à contratação de serviços técnicos de manutenção  corretiva, preventiva, 
conservação e assistência técnica dos sistemas de ar-condicionado e de renovação de ar dos Fóruns 
Trabalhistas da Região 8 (Barueri, Caieiras e Itapevi), ficam designados os servidores abaixo: 
 
I – Ary Sérgio Muniz Guimarães, matrícula 144.274, como Gestor Titular;  
 
II – Antônio de Jesus Trovão, matrícula 90.450, como Gestor Substituto; 
 
III – Jesuíno Vieira de Moraes, matrícula 115.010, como Fiscal Titular;  
 
IV - Romeu Egydio Natal Meirelles, matrícula 126.098, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 
 


